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NFs Modelos 1 e 1A

Nota Fiscal Eletrônica – A desmaterialização do documento

 Alteração da sistemática atual

 de emissão da 

nota fiscal em 

papel

 para uma nota fiscal 

de existência apenas 

eletrônica

Grande mudança cultural!



 É um documento fiscal:

 emitido e armazenado eletronicamente

 de existência apenas digital

 emitido com intuito de documentar uma operação

de circulação de mercadorias ocorrida entre as 

partes

 cuja validade jurídica é garantida:

 pela assinatura digital do emitente, e

 pela recepção e autorização de uso, pelo Fisco, antes 

da ocorrência do Fato Gerador

Nota Fiscal Eletrônica: Conceito



Certificados Digitais

 O certificado digital utilizado deve ser emitido por 

Autoridade Certificadora credenciada pela Infra-

estrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP-Brasil, 

tipo A1 ou A3, devendo conter o CNPJ da pessoa 

jurídica titular do  certificado digital

 Os certificados digitais são exigidos em 2 momentos 

distintos:

a) Assinatura de Mensagens (Arquivo XML da NF-e)

b) Transmissão (durante a transmissão das mensagens entre os 

computadores do contribuinte e do Portal da Secretaria de 

Fazenda Estadual)



Alternativas de Implantação

Aplicação Própria

médias e grandes empresas

Programa Emissor

pequenas empresas com pequenos volumes 

de emissão de notas fiscais



A empresa promove a adequação dos seus processos 

internos ao novo modelo de emissão de nota fiscal

A Empresa desenvolve os sistemas para acessar os 

webservice conforme Manual de Integração do 

Contribuinte

 Autorização NF-e

 Cancelamento de NF-e

 Inutilização de numeração de NF-e

 Consulta da situação atual da NF-e

 Consulta do status do serviço

 Consulta Cadastro

Aplicação Própria



A empresa realiza download do Programa Emissor 

de NF-e, disponibilizado no Portal Nacional da NF-e

 O programa é multiplataforma, funcionando em qualquer 

tipo de ambiente operacional

 Pode ser utilizado em qualquer estado

 Executa todas as funcionalidades previstas para a NF-e 

(XML, Certificado Digital, transmissão e gerenciamento de 

NF-e emitidas, emissão de DANFE, contingência, etc.)

Programa Gratuito



DANFE

 Documento Auxiliar da Nota Fiscal Eletrônica

 Representação em papel do documento 

eletrônico

 Trânsito

 Destinatário

 Comp. entrega



Modelo Operacional: autorização
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Processo de emissão da NF-e  NO CONTRIBUINTE

A partir de informações da NF o sistema 

calcula uma “Chave de Acesso” que vai 

identificar a NF-e.

Contribuinte assina a NF-e com o certificado 

digital da empresa, garantindo a autoria e 

integridade do documento.

Contribuinte transmite a NF-e 

assinada digitalmente para a SEFAZ 

autorizadora e recebe um RECIBO DE 

ENTREGA

Gera o XML da NF

(com TODOS os dados)

Sistema do

Contribuinte
(próprio ou contratado)

Acrescenta chave  

de acesso

Acrescenta assinatura digital

NF-e PRONTA

Recibo de entrega

O Sistema de Automação do contribuinte deve 

gravar um arquivo XML com todo o conteúdo 

de cada Nota Fiscal.



Gera o XML da NF

(com TODOS os dados)

Sistema do

Contribuinte
(próprio ou contratado)

PROCESSO DE EMISSÃO DA NF-e – No Contribuinte

Acrescenta chave  

de acesso

Acrescenta assinatura digital

NF-e PRONTA

Recibo de entrega

Busca a AUTORIZAÇÃO DE USO

Faz os registros e 

armazenamentos em seus sistemas

Imprime o DANFE e

Inicia a circulação das mercadorias

SEFAZ autorizadora verifica a habilitação do 

emitente, o esquema XML, assinatura digital, a 

unicidade da numeração e a regularidade fiscal e 

disponibiliza o retorno (autorização de uso, 

denegação ou rejeição da NF-e) 

Contribuinte, com o recibo de entrega busca a 

AUTORIZAÇÃO DE USO (ou a mensagem de erro)



Gera o XML da NF

(com TODOS os dados)

Sistema do

Contribuinte
(próprio ou contratado)

Acrescenta chave  

de acesso

Acrescenta assinatura digital

NF-e PRONTA

Recibo de entrega

Busca a AUTORIZAÇÃO DE USO

Faz os registros e 

armazenamentos em seus sistemas

Imprime o DANFE e

Inicia a circulação das mercadorias

PROCESSO DE EMISSÃO DA NF-e – Nas SEFAZ e na RFB

SEFAZ

de destino

Se autorizada, a 

NF-e será 

imediatamente 

transmitida para 

a RFB, SEFAZ 

de destino, 

SUFRAMA, etc.



 Informações sobre o 

projeto NF-e

 Informações sobre o 

projeto SPED

 Central de Atendimento

 Legislação e 

documentos

 Perguntas freqüentes

 Consultas

 Disponibilidade das 

Secretarias de Fazenda

Portal Nacional da Nota Fiscal Eletrônica

www.nfe.fazenda.gov.br



NF-e – ONDE CONSULTAR?



NF-e – ONDE CONSULTAR?



Obrigatoriedade (Protocolo ICMS 10/07 e alterações)

obrigatoriedade de utilização de NF-e

 Protocolos ICMS 10/07, e alterações;
 Art. 26-A do Livro II do Regulamento e Apêndice XXXIV

 O Protocolo ICMS 42/09 – Obrigatoriedades que entram em vigor 

em 2010:

 1º de abril - Complemento das atividades do Protocolo 10/07

 1º de julho – Atividades industriais

 1º de outubro - Comércio atacadista ou de distribuição

 1º de dezembro:

 Saídas de mercadorias com destino a outra UF

 Fornecimento para a Administração Pública

 Como saber se um contribuinte do RS está obrigado a emitir NF-e?

 Consulta ao site do SINTEGRA (www.sintegra.gov.br)



A Contingência

Quando em decorrência de problemas 

técnicos não for possível transmitir a NF-e 

para a unidade federada do emitente, ou 

obter resposta à solicitação de Autorização 

de Uso da NF-e

 o contribuinte deverá gerar novo arquivo (ou 

alterar o original), conforme definido no Manual 

de Integração, informando que a respectiva NF-e 

foi emitida em contingência e adotar uma das 

quatro alternativas
(Ajuste SINIEF 07/05, Cláusula 11ª)



A Contingência

1. Transmitir a NF-e para o Sistema de Contingência do 

Ambiente Nacional (SCAN) - Receita Federal 

(SERPRO)

 Precisa ser ativado pelo estado autorizador.

2. Emitir DANFE em contingência em formulário de 

segurança

3) Transmitir Declaração Prévia de Emissão em 

Contingência – DPEC

4) Imprimir o DANFE em Formulário de Segurança para 

Impressão de Documento Auxiliar de Documento Fiscal 

Eletrônico (FS-DA)



A contingência - Formulários de Segurança



Muito obrigado!

nfe@sefaz.rs.gov.br

mailto:nfe@sefaz.rs.gov.br


Conteúdo de um arquivo XML da NF-e

 XML: eXtensible Markup Language



43060992665611012850550070000000011375309286

Chave de Acesso 

Visualização da NF-e a partir do DANFE


